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Lei n. 10.433, de 24 de abril de 2002

Art. 1º Fica autorizada a criação do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, submetido a autorização, regulamentação e fiscalização pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, permissão ou
autorização e outros agentes, na forma da regulamentação, vinculados aos serviços e às instalações de 
energia elétrica, com a finalidade de viabilizar as transações de compra e venda de energia elétrica nos
sistemas interligados. […]

§ 3º  A forma de solução das eventuais divergências entre os agentes integrantes do MAE, será
estabelecida na Convenção de Mercado e no estatuto, que contemplarão e regulamentarão mecanismo e 
convenção de arbitragem, a eles se aplicando os arts. 267, inciso VII; 301, inciso IX; 520, inciso VI; e 584, 
inciso III, do Código de Processo Civil.



Casos nos quais a ANEEL permite procedimentos arbitrais

A ANEEL prevê instauração de procedimentos arbitrais para dirimir controvérsias instauradas no âmbito
da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica.

Resolução Normativa ANEEL n. 109/2004 (Convenção de Comercialização de Energia):



CAPÍTULO VII – ARBITRAGEM

Artigo 38. Eventuais conflitos fundados nas relações estabelecidas ao amparo do presente Estatuto Social ou 
decorrentes da comercialização de energia elétrica no âmbito da CCEE serão dirimidos pela via da arbitragem, 
no âmbito da Câmara de Arbitragem definida pela Assembleia Geral dos Agentes, sem prejuízo da atuação da 
ANEEL ou do Conselho de Administração da CCEE, conforme disposto nas normas regulatórias aprovadas pela 
ANEEL.

§ 1o. Os procedimentos arbitrais deverão ser desenvolvidos nos termos da Convenção Arbitral celebrada pelos 
Agentes da CCEE e do Regulamento da Câmara de Arbitragem definida em Assembleia Geral, sempre em 
observância ao disposto nas normas aplicáveis.

§ 2o. A adesão à CCEE implicará a aceitação incondicional dos termos da Convenção Arbitral e de seu 
respectivo Regulamento, ficando o Associado obrigado a subscrevê-la, inclusive por termo de adesão, para os 
fins previstos neste Estatuto e nas normas regulatórias aprovadas pela ANEEL.

§ 3o. Caberá ao Conselho de Administração propor os termos da Convenção Arbitral e eventuais alterações 
para aprovação da Assembleia Geral e posterior encaminhamento à ANEEL para homologação.

Artigo 39. Exclusivamente para efeito de obtenção de medidas acautelatórias em relação a conflitos sujeitos à
arbitragem ou para execução de sentença proferida em processo de arbitragem em que a CCEE for parte, nos 
termos previstos neste Estatuto, os associados da CCEE deverão promover eventuais ações no foro da Capital 
do Estado de São Paulo, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



Casos nos quais a ANEEL permite procedimentos arbitrais

A ANEEL também permite a solução arbitral em outras
hipóteses de interação entre agentes que sejam pessoas de
direito privado:

i) Contratos de Comercialização de Energia Elétrica em
Ambiente Regulado – CCEARs – celebrados entre agentes de
geração e de distribuição;

ii) Contratos de Energia de Reserva – CERs – celebrados
entre agentes de geração e a Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica – CCEE;



Casos nos quais a ANEEL não permite procedimentos arbitrais

O art. 58 da REN n. 109/2004 estabelece competência relativa ao juízo arbitral, vedando a instauração de
procedimentos arbitrais em conflitos que envolvam assuntos de competência da ANEEL:



Nos contratos de concessão dos serviços de geração, transmissão e distribuição de energia, firmados entre
pessoas de direito privado e a União, a ANEEL não prevê a possibilidade de instauração de arbitragem, mas
apenas as soluções amigável (junto à Agência) e judicial para as controvérsias instauradas:

Casos nos quais a ANEEL não prevê procedimentos arbitrais



Tais contratos também poderiam possuir cláusula arbitral, já que a Lei Geral de Concessões prevê, desde
2005, essa possibilidade:

“Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos privados para resolução de
disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua
portuguesa, nos termos da Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996.”

A ANEEL, portanto, optou conscientemente por não introduzir cláusula arbitral nos contratos firmados entre 
pessoas jurídicas de direito privado e o Poder Público.



E por qual razão se tomou essa decisão?

Setor elétrico marcado por grande complexidade técnica, regulatória e jurídica.

Especialização

Reduzida produção jurídica sobre Direito de Energia Elétrica.

Desenvolvimento de procedimentos: CP, AP e AIR

Brasília e arbitragem

Indústria em transição



Especialização

A ANEEL conta com 17 superintendências e mais de 340 especialistas em regulação do setor elétrico:



Produção científica em Direito de Energia Elétrica

Walter Tolentino Alvares



Consultas Públicas

Audiências Públicas

Análise de Impacto Regulatório



BRASÍLIA 

A Agência tem sede em Brasília e possui corpo próprio de procuradores concentrados em Brasília

Estrutura preparada para a defesa dos seus atos perante a Justiça Federal do DF, foro escolhido nos contratos
de concessão para dirimir as controvérsias.

Natural que a ANEEL, enquanto não vislumbrar nos tribunais arbitrais condições técnicas para apreciar
adequadamente sua atuação regulatória, prefira manter as discussões com os agentes regulados no âmbito
judicial, em especial perante a Justiça Federal do Distrito Federal.



ENERGY TRANSITION 

Tecnologia

GD, armazenamento

PL da portabilidade

Segunda onda



Obrigado!


